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DECISÃO
Considerando o teor da decisão de fls. 441, em que se homologou o pedido de 

desistência do recurso especial do INSS.
Considerando, ainda, o fato de a petição do recurso especial não conter tema 

remanescente relativo à incidência da Lei 11.960/2009, conforme apontado pelo 
recorrente, baixem-se os autos ao Tribunal de origem para que certifique o trânsito em 
julgado do seu acórdão e determine o prosseguimento das fases de liquidação e execução 
do título executivo judicial.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 05 de dezembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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